
pREFErruRADo MUNIcÍpto on ¡unttaÍ

DECRETO N".3 I .539. DE 05 DE JULHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICIPIO DE JIINDIAI,
EsrADo DE s.Ão pAULo, No uso DE suAS ¡rRlBurÇÖps LEGATS

ESIECIALMENTE As etJE LHF sÄo coNrenrDAs nELA LEr N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNuleçÀ,o DE ooreÇÃo, IARA coBERTURA DE DESnESAS coM FoRNECTMENTo E

nsrllaçÃo ne olvtsóRl¡ DE DRvwALL, nARA supRIR A DEMANDA DA sALA DA ouvtDoRIA
n,q snúoB, LoTADANo pAÇo MUNICIIAL, sEM tMpAcro NAS METAS coNTtDAS NA LDo E ppA.

REF. soLrcITAÇÃo Losz - UNIDADE Ds cBsreo oe pRotr¡oÇÄo oe seúnn
pEDIDo n¡eurstÇAo 7i8.6'14 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART, l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 8,159,49 (orro MrL cENTo r cnqünnre E NovE REArs E

eUARENTA E NovE cENTAVoS) NA(s) DorAÇÄo1Õrs¡:

14.01 . I 0. I 22.01 9l .zlï3 GERENCIAMENTo opERACIoNAL Do Nivgl cnNrRnl
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

8.t59,49

TOTAL....RS 8.159,49

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉoIro DE euE TRATA o ART. r" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo prncl¡1, DA(s) SEGUTNTE(s) nor¡Ç,Ão(ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.302.0r9r.2r86 pnovoc.Äo neecons DAS UNIDADES DEATENcÄo BsprclelIZADAf
3.3.90.32.00 MATERIALDEolsrRlgurcÃo cRnruÍr¡

OO(]O PROPRIA

Rs 8.159.49

TOTAL....R$ 8. I 59,49

R$

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBLIcAÇÃo.
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PREFETTURA Do MuNrcÍplo ng ¡unnnÍ

Decreto N

LUIZ MACHADO ,

MUNICIPAL

PARIMoSCHI I

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ào oe cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MUNTCTPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO ntnlS; OO UÊS JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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